
Presidência da República
Gabinete de Segurança InsƟtucional

Agência Brasileira de Inteligência

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 12/2020

Processo nº 00091.100552/2019-63

A Agência Brasileira de Inteligência, com sede no Setor Policial Sul, Área 05, Quadra 01, CEP: 70.610-905, na cidade de Brasília/DF, inscrita no CNPJ/MF sob o nº 01.175.497/0001-41, neste ato representada
pela Senhora FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ, Diretora do Departamento de Administração e LogísƟca, nomeada pela  Portaria nº 2.281, da Casa Civil da Presidência da República de 12 de dezembro
de 2016, publicada no DOU de 13 de dezembro de 2016, inscrita no CPF nº 258.617.511-53, portadora da Carteira de IdenƟdade nº 695.022 SSP/DF, considerando o julgamento da licitação na modalidade
de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ......./201..., publicada no ...... de ...../...../201....., processo administraƟvo n.º 00091.100910/2019-38, RESOLVE registrar os preços da(s) 
empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s)  quanƟdade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no edital, sujeitando-se as partes
às normas constantes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir:

1. DO OBJETO

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de materiais permanentes de forma a suprir as demandas da Sede da Agência Brasileira de Inteligência -
ABIN, pelo período de 12 (doze) meses, conforme condições, quanƟdades e exigências especificadas no item 1.1. do Termo de Referência, Anexo I do edital de Pregão nº ........../2019, que é parte
integrante desta Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição.

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quanƟdade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem:

Unidade

Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante)

Item do
TR

Especificação Marca Modelo Quantidade Valor Un

Prazo
garantia
ou
validade

1

KIT SONORIZAÇÃO AMBIENTE SLIM
Composto de:
1 Amplificador de Potência com Potência mínima de 30 Watts RMS;
- 4 caixas de som, no mínimo, cada uma com as seguintes características:
- Impedância de 8 ohms;
- Alto-falante Woofer e Tweeter;
- Resposta em frequência de 120Hz a 16 kHz, ou superior; 
O kit deverá apresentar:
- 1 entrada, no mínimo, para microfone, podendo ser conector P10 ou XLR;
- 1 entrada auxiliar, no mínimo, estéreo (2 canais: esquerdo (L) e direito (R)), conectores RCA;
- Sintonizador/Rádio FM;
- Entrada USB e/ou SD Card
- Saída de linha (line out) estéreo, podendo ser conectores P10 estéreo, P2 estéreo ou RCA;
- Conector de saída para as caixas de som, podendo ser terminal de mola, P10 ou XLR; e
- Fonte de alimentação bivolt (127/220 V) ou automática (100~220 V)
- Similar ou Superior ao Kit FHRAM Slim 8000

17 Und.

2

GRAVADOR PORTÁTIL DE 6 CANAIS
Com as seguintes características e/ou funcionalidades:
- 6 (seis canais de áudio), ou superior;
- 4 entradas XLR/TRS, pré-amplificadas, ou superior;
- Phantom Power disponível para todas as entradas XLR;
- Controle de ganho por “faders”, “knobs”, potenciômetros ou trimpots;
- Display LCD, com apresentação de VU gráficas e opções de configuração;
- Porta USB 2.0 para conexão com computadores, 24bit/96khz;
- Saída de linha (“line out”) conector P2 ou P10 estéreo;
- Saída para fone de ouvido, conector P2 ou P10 estéreo;
- Gravação em cartão de memória do tipo SD, SDHC ou SDXC;
- Alimentação por pilhas AA ou AAA;
- Itens incluídos:
- Cápsula de microfone X/Y;
- Cápsula de microfone MS;
- Cabo USB;
- Manual de Operação;
- Pilhas AA ou AAA;
- Maleta de proteção;
- Similar ou Superior ao Gravador Portátil Zoom H6.

1 Und.

3

KIT MULTIFUNCIONAL: TESTADOR E LOCALIZADOR DE CABOS DE REDE (RJ45),
TELEFONE (RJ11) E BNC
- Teste de cabo de rede RJ-45, padrões 568A, 568B, 10 base-T.
- Teste de cabo de telefone RJ-11 e cabo BNC.
- Localizador de cabos
- Teste de continuidade.
- Teste de  cabos Token Ring e cabos coaxiais UTP e STP.
- Examina a  integridade da rede e exame de configuração.
- Teste  de circuitos aberto e curto-circuitados, ligações elétricas defeituosas, reversões e pares
divididos.
- Rastreamento de pontos de curto e abertura do cabo.
- Recebimento de sinais de rede ou de telefonia.
- Transmissão de sinal para a rede e rastreamento de sentido do cabo.
- Detecção de modos de linha de telefone: Ideal, vibração ou em uso (fora do gancho).
- Garras identificadas;
- Cabos com conector RJ-45, RJ-11 e BNC no gerador
- Luzes indicadoras no transmissor.
- Alimentação: bateria 9V incluída;
- Manual de Instruções em português.
- Similar ou Superior ao Multitoc Multifuncional – TX2000

4 Und.

4

MICROFONE DE LAPELA SEM FIO
- Condensador lapela Centraverse CVL, Cápsula padrão polar cardioide unidirecional;
- Conector TA4F (TQG)
- Até 8 Canais selecionáveis, Nível de silenciador ajustável
- Mini-microfone lavalier em miniatura para baixa visibilidade

8 Und.
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- Frequências disponíveis: 698 a 787MHz
- Faixa de Operação Aproximadamente 75m
- Conector de áudio do receptor: XLR balanceado e P10
- Conector de áudio do transmissor: Mini TQG (4 pinos)
- Resposta de Frequência de áudio: 50Hz a 15kHz
- Potência de Transmissão de RF: 10mW
- Nível máximo de saída (@ mic 48kHz com 1kHz de desvio): -16dBV (XLR), -22dBV (P10)
- Duração das pilhas: Até Aprox. 10h - 2 pilhas pequenas (AA)
- Faixa dinâmica: >90dB, A-weighted
- Distorção máxima do sistema (@ mic 48kHz com 1kHz de desvio): <1% típico
- Microfone Omni direcional
Similar ou Superior Microfone Shure SVX-14BR/CVL (Completo)

5

ROTULADORA – IMPRESSORA PORTÁTIL
Com as seguintes características e/ou funcionalidades:
- Impressão em fitas autoadesivas, de 9mm e 12mm;
- Visor de cristal líquido, com no mínimo 8 caracteres;
- Teclado QWERTY, alfanumérico;
- Opções para estilo de fonte em negrito, itálico e sublinhado, no mínimo;
- Oferecer 2 tamanhos diferentes de fonte, no mínimo;
- Oferecer, no mínimo, 30 opções de símbolos
- Função Data e Hora
- Alimentação: pilhas AA ou AAA
- Similar ou Superior ao Rotuladora Portátil Brother PT-70

3 Und.

6

APRESENTADOR PROFISSIONAL SEM FIO
- Frequência de operação: 2.4 GHz;
- Controle de slides (avançar, retroceder etc).
- Ponteiro laser de indicação na cor verde;
- Alertas vibratórios,
- Distância de conexão de 30 metros, ou superior
- Compacto;
- Com capa protetora;
- Tela em LCD:
- Com indicador de bateria;
- Com indicador de tempo de apresentação;
- Com indicação dos slides da apresentação.
- Alimentação: Pilhas AA ou AAA (inclusas);
- Receptor USB;
- Similar ou Superior ao Apresentador Logitech R800

13 Und.

7

KIT TECLADO E MOUSE – SEM FIO Wireless
- Plug ‘n play;
- Frequência de operação: 2,4 GHz;
- Alcance de 9 metros, ou superior;
- Interface do transceptor (dongle): USB;
- Luz indicadora de bateria;
- Compatível com Windows 10/8/7;
- Pilhas AA ou AAA inclusas;
- Teclado:
- Com Criptografia AES de 128 bits ou superior;
- No padrão ABNT-2 (Português Brasil);
- Com teclas de atalho rápido multimídia;
- Com 107 teclas, no mínimo, silenciosas e à prova de líquido;
- Com tecla de atalho do Windows®
- Mouse:
- Com Tilt Wheel (roda de rolagem);
- Com chave liga/desliga;
- Óptico ou Laser;
- Garantia: 1 ano ou superior;
- Similar ou Superior Microsoft PP4-00005

10 Und.

8

PEDESTAL PARA MICROFONES
- Pedestal para microfone, tipo Girafa ajustável, incluindo cachimbo padrão SM-58/ASK,
- Altura máxima entre 1,70 a 2,00 metros, Altura mínima entre 0,90 a 0,95 metros.
- Base tripé articulada e pontas emborrachadas, acabamento preto epóxi.
- Fabricado em aço, hastes de ajustes rápido horizontal e sistema de pressão para ajustes.

4 Und.

9

FILMADORA DE VÍDEO PROFISSIONAL
- Resolução de Imagem de 1920 (H) x 1080 (V) – Full HD – ou superior;
- Lente instalada, podendo ser lente integrada (lente e câmera como corpo único) ou com lente
destacável (entretanto, a lente deverá estar presente com o produto);
- Controle de Foco: Opção para Manual ou Automático;
- Zoom óptico: 20x ou superior;
- Zoom digital: 2x ou superior;
- Estabilização óptica de imagem;
- Iluminação mínima: menor ou igual a 1,0 lux;
- Abertura máxima: menor ou igual a f/1,8;
- Sistema de Sinal: PAL e NTSC;
- 2 Entradas XLR para microfones, com opção para Phantom Power, ou superior;
- Tela LCD 16:9, em cores, com posição ajustável;
- Microfone integrado;
- 2 (dois) slots, ou mais, para cartão de memória SD / SDHC / SDXC;
- 1 (uma) Interface USB, ou superior;
- Similar ou Superior a Panasonic AG-AC160 AVCCAM HD

2 Und.

10

TELA PARA PROJEÇÃO
- 120 polegadas, não retrátil;
- Cor: Branco Matte;
- Formato (proporção) de tela: 16:9;
- Material: PVC

3 Und.

11

SPLITTER (DIVISOR) - Distribuidor de Sinal HDMI
- 1 Entrada e 4 Saídas;
- Portas HDMI versão 1.4, ou superior;
- Resolução 1.080p, FullHD, ou superior;
- Suporte a 3D;
-  Espelhamento para dispositivos que utilizam saídas HDMI;
- Suporte a áudio Dolby Digital 7.1;
- Suporte a cabos cujo comprimento seja 15 metros, ou superior;
- Fonte de alimentação incluída (bivolt 127/220 ou automática 110~220)
- Manual de instruções.

2 Und.

12

MULTÍMETRO DIGITAL
- Possuir iluminação no display e fusível de auto restauração.
- Medições de indutância, tensão AC (TRMS) e DC, corrente AC (TRMS) e DC, resistência,
temperatura, capacitância, frequência, testes de diodo, continuidade e hFE.
- A precisão é especificada como ±(% leitura + número de dígitos) para temperatura 23°C ±5°C e
umidade relativa < 75%. A especificação é válida para 10% a 100% da faixa de medida.
- Display LCD/Contagem: 3 1/2 Dígitos/2000
- True RMS
- Tensão DC: 200m/2/20/200/1000V

3 Und.
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- Tensão AC: 200m/2/20/200/750V
- Corrente DC: 2m/20m/200m/20A
- Corrente AC: 2m/20m/200m/20A
-Resistência: 200/2k/20k/200k/2M/20M/200MO
- Temperatura: -20~+1000ºC
- Capacitância: 20n/200n/200nF/2000nF
- Indutância: 2m/20m/200m/2/20H
- Frequência: 10/100/1K/10K/100K/1MHz
- Mudança de Faixa: Manual
- Precisão Básica: 0,5%
- Categoria de Segurança: CAT III 1000V
- Alimentação: 1x9V
- Peso aprox.:0.42 kg
- P 2.70 cm x A 19 cm x L 8.50 cm
- Ponteiras para medição deverão estar incluídas, cores Vermelha e Preta
- Garantia:12 meses
- Similar ou Superior Multímetro Digital Minipa ET-2082

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E  PARTICIPANTE(S)

3.1. Não há parƟcipantes neste processo licitatório para Registro de Preços.

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser uƟlizada por qualquer órgão ou enƟdade da administração pública que não tenha parƟcipado do certame licitatório,
mediante anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente jusƟficada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº
7.892, de 2013.

4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior,  salvo para adesões feitas por órgãos ou enƟdades de outras esferas federaƟvas, fica condicionada à
realização de estudo, pelos órgãos e pelas enƟdades que não parƟciparam do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a administração
pública federal da uƟlização da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão.

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento
não prejudique as obrigações anteriormente assumidas com o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou enƟdade, a  cinquenta por cento dos quanƟtaƟvos dos itens do instrumento
convocatório e registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos parƟcipantes.

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quanƟtaƟvo de cada item registrado na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos
parƟcipantes, independente do número de órgãos não parƟcipantes que eventualmente aderirem.

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperaƟvas enquadradas no arƟgo 34 da Lei n° 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente
autorizará  a  adesão caso o valor  da  contratação pretendida pelo  aderente,  somado aos valores  das contratações já  previstas  para  o  órgão gerenciador e parƟcipantes  ou já desƟnadas
à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 (oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 – P).

4.5. Ao órgão não parƟcipante que aderir à ata competem os atos relaƟvos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada
a ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão
gerenciador.

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não parƟcipante deverá efeƟvar a contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de
Preços.

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e jusƟficadamente, a prorrogação do prazo para efeƟvação da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que
solicitada pelo órgão não parƟcipante.

5. DA VALIDADE DA ATA

5.1. A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a parƟr data da sua assinatura, não podendo ser prorrogada.

6. REVISÃO E CANCELAMENTO

6.1. A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta
Ata.

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praƟcados no mercado ou de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à
Administração promover as negociações junto ao(s) fornecedor(es).

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praƟcado no mercado por moƟvo superveniente, a Administração convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos
preços aos valores praƟcados pelo mercado.

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praƟcado pelo mercado será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade.

6.4.1. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará a classificação original.

6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o compromisso, o órgão gerenciador poderá:

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos
moƟvos e comprovantes apresentados; e

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação.

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais
vantajosa.

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando:

6.7.1. descumprir as condições da ata de registro de preços;

6.7.2. não reƟrar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem jusƟficaƟva aceitável;

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praƟcados no mercado; ou

6.7.4. sofrer sanção administraƟva cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administraƟvo, alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) parƟcipante(s).

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa.

6.9. O cancelamento do registro  de  preços poderá ocorrer  por  fato  superveniente,  decorrente  de caso fortuito ou força maior,  que  prejudique  o  cumprimento da  ata,  devidamente
comprovados e jusƟficados:

6.9.1. Por razão de interesse público; ou

6.9.2. A pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES

7.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital.

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 5º, inciso X,  do Decreto nº
7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos parƟcipantes, caso no qual caberá ao respecƟvo órgão parƟcipante a aplicação da penalidade
(art. 6º, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013).

7.3. O  órgão  parƟcipante  deverá  comunicar  ao  órgão  gerenciador  qualquer  das  ocorrências  previstas  no  art.  20  do  Decreto  nº  7.892/2013,  dada  a  necessidade  de  instauração  de
procedimento para cancelamento do registro do fornecedor.

8. CONDIÇÕES GERAIS

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais
condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL.

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quanƟtaƟvos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1º
do Decreto nº 7892/13.

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será
anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4º do Decreto n. 7.892, de 2014.
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 03 (três) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos
parƟcipantes (se houver).

Brasília-DF, ____ de _________ de 2019.

_____________________________________

FÁTIMA APARECIDA FRANÇA QUEIROZ

Diretora do Departamento de Administração e LogísƟca

_________________________________

Nome

Cargo/Função

Representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s)

Documento assinado eletronicamente

Referência: Processo nº 00091.100552/2019-63 SEI nº 0109673

Setor Policial Sul, Área 5, Quadra 1, - CEP 70610-905 - Brasília/DF -    
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